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TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022

Nos termos dos  elementos  constantes  do respectivo  processo e
observado  o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  referente  à
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  001/2022,  que  objetiva:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA  PARA  O  PODER  LEGISLATIVO  DE  BOA  SAÚDE/RN,
CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA;  RATIFICO  o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CABRAL
SOCIEDADE DE ADVOGADOS – R$ 24.000,00. Boa Saúde-RN, 05
de  Janeiro  de  2022.  PAULO CÉZAR FLORÊNCIO DE SOUZA –
Presidente.
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